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Portaria 

PORTARIA Nº 875, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 
           

“Dispõe sobre Contratação de Professor por Prazo 
Determinado, e dá outras providências.” 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º – CONTRATAR, por prazo determinado, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.736, de 8 de 
junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da Constituição 
Federal, a Sra. FERNANDA FONSECA DE SIQUEIRA, 
portadora do RG nº. 41.827.639-0 no período de 28 de 
agosto de 2.023 à 20 de dezembro de 2.023, para exercer 
a função de Professora de Educação Básica II– CPD, 
junto ao Setor de Educação desta Municipalidade. 
Art. 2º – As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento. 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 de agosto de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 28 de agosto 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
Licitação 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2023 – PROCESSO 
Nº 2139/2023 – CONVITE Nº 12/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: TOPUS TERRA 
CONTRUÇÕES LTDA - CNPJ 60.410.511/0001-03. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de construção de base em concreto 
armado e estruturas periféricas da pista de skate modular, 
na Praça Vereador Arnaldo Michelletti, nº 50, Centro, 
Santa Branca – SP. Valor global de R$ 251.827,87 

(duzentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e sete 
reais e oitenta e sete centavos). Data assinatura: 
28/08/2023.  VIGÊNCIA: 08 meses após a emissão da 
ordem de serviço. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PROCESSO Nº 2218/2023- PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2023.  
OBJETO: registro de preços para aquisição de peças e 
acessórios automotivos, originais ou genuínos e novos, 
para a linha de veículos leves e pesados da frota de 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Santa Branca. 
TIPO: maior percentual de desconto sobre a tabela 
sistema AUDATEX e Tabela de preços oficial do 
fabricante. 

ATA DE REGISTRO Nº 202/2023. DETENTORA: 
STAR TRACTOR – COMÉRCIO DE PEÇAS, 
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ 
11.150.283/0001-74. DATA DA ASSINATURA: 
28/08/2023 – VIGÊNCIA: 12 MESES. 
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Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário:  

LOTES  DESCRIÇÃO  
VALOR TOTAL 

DO LOTE  

PERCENTUAL DE 
DESCONTO % SOBRE 

TABELA AUDATEX  
1 VEÍCULOS LEVES - CANTEIRO DE OBRAS / PROMOÇÃO SOCIAL / 

ADMINISTRAÇÃO / CONSELHO TUTELAR 
R$ 100.000,00 89 % 

2 VEÍCULOS LEVES – SAÚDE R$ 350.000,00 89 % 
3 VEÍCULOS LEVES – EDUCAÇÃO   R$ 200.000,00 91 % 
4 VEÍCULOS PESADOS – EDUCAÇÃO  R$ 380.000,00 94 % 
5 VEÍCULOS PESADOS – SAÚDE R$ 250.000,00 91 % 
6 VEÍCULOS PESADOS -  CANTEIRO DE OBRAS R$ 300.000,00 86% 
7 VEÍCULOS PESADOS -  MARCA VOLARE – EDUCAÇÃO R$ 60.000,00 80 % 
8 VEÍCULOS PESADOS -  MARCA MERCEDES BENZ – EDUCAÇÃO R$ 200.000,00 93 % 
9 VEÍCULOS PESADOS -  MARCA AGRALE – EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 71 % 

10 VEÍCULO PESADO - MARCA JCB – CANTEIRO DE OBRAS R$ 90.000,00 72 % 
11 VEÍCULO PESADO - MARCA JOHN DEERE – CANTEIRO DE OBRAS R$ 35.000,00 81 % 
12 VEÍCULO PESADO - MARCA MASSEY FERGUNSON - CANTEIRO DE 

OBRAS 
R$ 45.000,00 81 % 

13 VEÍCULO PESADO - MARCA NEW HOLLAND - CANTEIRO DE OBRAS R$ 350.000,00 90,05 % 
14 VEÍCULO PESADO - MARCA VOLVO - CANTEIRO DE OBRAS R$ 250.000,00 72 % 
15 VEÍCULO PESADO - MARCA VOLVO - CANTEIRO DE OBRAS R$ 55.000,00 71 % 
16 VEÍCULO PESADO - MARCA SEMAX - CANTEIRO DE OBRAS R$ 35.000,00 71 % 
17 VEÍCULO PESADO - MARCA SEMAX - CANTEIRO DE OBRAS R$ 250.000,00 71% 

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito Municipal  
 
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 6 AO 
CONTRATO N° 19/2020. PROCESSO Nº 4712/2028 – 
CONCORRÊNCIA N° 02/2018 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°2773/2023. Contratante: 
Prefeitura de Santa Branca. Contratada: DBW 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ 
06.323.358/0001-31. OBJETO: Sexto termo de 
aditamento visando a prorrogação de prazo do contrato 
com empresa contratada para execução das obras e 
serviços de pavimentação da estrada vicinal SAB-30 que 
liga o município de Santa Branca a Guararema com 13,5 
km de extensão. Data de assinatura: 04/08/2023. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA - 
Comissão Permanente de Licitações – COPEL. Licitação: 
Convite nº 17/2023 – Processo nº 1432/2023 - Ata da 
Sessão de Abertura de Envelopes Documentos - 
Julgamento de Habilitação. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, 
INCLUINDO ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Às nove 
horas do dia vinte e oito de agosto de dois mil e vinte e 
três, no Edifício sede da Prefeitura de Santa Branca, a 
Comissão Permanente de Licitações – COPEL, se reúne 

para a sessão pública da licitação supra especificada 
relativa ao recebimento dos envelopes de Nº 01 
HABILITAÇÃO e Nº 02 – PROPOSTA.  O início da 
sessão se deu às 9h conforme o edital. O certame teve 
como convidadas as empresas: CALLADO, PETRIN, 
PAES E CEZAR ADVOGADOS – CNPJ 
10.761.012/0001-92 com sede na Alameda Santos 234, 
conjunto 703, Cerqueira Cesar, São Paulo - SP; VILELA 
MIRANDA E AGUIAR FERNANDES ADVOGADOS 
– CNPJ 07.590.525/0001-73 com na Alameda Campinas 
463, 9º andar, Jardim Paulista, São Paulo – SP; 
EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA – CNPJ 05.730.705/0001-88 com 
sede Rua Augusta nº 1.642, 4 º andar, conjunto 4B, 
Cerqueira Cesar, São Paulo – SP. Ato contínuo, a 
Presidente abriu os envelopes “HABILITAÇÃO”, cujos 
documentos foram devidamente rubricados pelos 
presentes. A COPEL esclarece ainda, que o julgamento 
das situações encontradas durante a análise dos 
documentos será sempre precedido de razoabilidade e 
proporcionalidade, visando ampliar a competição e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Prefeitura de 
Santa Branca. As empresas CALLADO, PETRIN, PAES 
E CEZAR ADVOGADOS – CNPJ 10.761.012/0001-92 e 
EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA – CNPJ 05.730.705/0001-88 
apresentaram todos os documentos de habilitação 
exigidos em edital, portanto HABILITADAS para o 
certame.  A empresa VILELA MIRANDA E AGUIAR 
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FERNANDES ADVOGADOS – CNPJ 
07.590.525/0001-73, não apresentou atestado de 
capacidade técnica, descumprindo a Cláusula 4.1.4.1 do 
edital, portanto INABILITADA para o certame.  Sendo 
assim, a decisão proferida pela Comissão Permanente de 
Licitações para publicidade do ato, bem como observação 
do prazo recursal de 02 (dois) dias úteis, contando a partir 
da data da publicação, conforme previsto no Inciso I, 
alínea “a” do artigo 109 da Lei Federal 8.666/1993, a 
partir da publicação o processo ficará aberto para vistas. 
Não havendo interposição de recurso, será comunicada, 
através do D.O.M (Diário Oficial do Município) a 
designação de data e horário para a continuidade dos 
trabalhos. Havendo interposição de recurso, será 
procedida a comunicação nos mesmos moldes. A 
Comissão Permanente de Licitações acondicionou os 
envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” do certame num 
envelope único o qual foi devidamente lacrado e recebeu 
as rubricas dos componentes da Comissão. O envelope 
único ficará em poder da COPEL até o desfecho da fase 
de habilitação. Pelas razões acima expostas a Comissão 
dá por encerrado seus trabalhos, e, para constar foi 
lavrada a presente Ata que, depois de lida e achada 
conforme, vai assinada pela Presidente, Membros da 
Comissão Permanente de Licitações. Telma Miguel da 
Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
Ingrid Hasman da Silva e Rodrigo Eduardo de Souza – 
membros da Comissão.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA 
Extrato de Dispensa de Licitação nº 73/2023 – Proc. Nº 
3625/2023. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL PARA ATENDIMENTO 
DE ORDEM JUDICIAL, AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 
3000398-89.2013.8.26.0534, PONTUALMENTE PARA 
PERÍODO APROXIMADO DE 3 MESES. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Santa Branca. Contratada: 
Martins & Previdente Ltda - CNPJ 05.137.834/0001-67 
no valor global de R$ 377,99 (Trezentos e Setenta e Sete 
Reais e Noventa e Nove Centavos) Data da emissão: 
28/08/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
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